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3 — Para além do livro de reclamações a Entidade Gestora dispo-
nibiliza mecanismos alternativos para a apresentação de reclamações 
que não impliquem a deslocação do utilizador às instalações da mesma, 
designadamente através do seu sítio na Internet.

4 — A reclamação é apreciada pela Entidade Gestora no prazo de 
22 dias úteis, notificando o utilizador do teor da sua decisão e respetiva 
fundamentação.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação 
prevista no n.º 4 do Artigo 165.º do presente Regulamento.

Artigo 180.º
Inspeção aos sistemas prediais no âmbito

de reclamações de utilizadores
1 — Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção da En-

tidade Gestora sempre que haja reclamações de utilizadores, perigos de 
contaminação ou poluição ou suspeita de fraude.

2 — Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usu-
frutuário, comodatário e ou arrendatário deve permitir o livre acesso 
à Entidade Gestora desde que avisado, por carta registada ou outro 
meio equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, da data 
e intervalo horário, com amplitude máxima de duas horas, previsto 
para a inspeção.

3 — O respetivo auto de vistoria deve ser comunicado aos respon-
sáveis pelas anomalias ou irregularidades, fixando o prazo para a sua 
correção.

4 — Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 2, a 
Entidade Gestora pode determinar a suspensão do fornecimento de água.

CAPÍTULO XII

Disposições finais e transitórias

Artigo 181.º
Integração de lacunas

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regu-
lamento é aplicável o disposto na legislação em vigor, designadamente 
aquela que venha a alterar ou substituir os diplomas referenciados.

Artigo 182.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação no 
Diário da República.

Artigo 183.º
Revogação

Após a entrada em vigor deste Regulamento fica automaticamente 
revogado o anterior Regulamento de Serviço de Abastecimento de Água 
do Município de Chaves.

ANEXO I

Parâmetros a controlar e respetivos VLE a observar
para descarga em coletores de águas residuais

São os seguintes os parâmetros a controlar, e respetivos VLE, para 
descarga em coletores de águas residuais:

pH entre 6.0 e 9.0
Temperatura não superior a 30° C
CQO — 1000 mg/l
CBOs/CQO igual ou superior a 0.4
Sólidos suspensos totais — 500 mg/l e dimensão inferior a 1 cen-

tímetro.
Óleos e gorduras — 15 mg/l
A1 — 10 mg/l
FE — 2 mg/l
Mn — 2 mg/l
C6H5OH — 0.5 mg/l
SO3 — 1 mg/l
S — 1 mg/l
SO4 — 2000 mg/l
SO4 — 2000 mg/l
P — 10 mg/l
NH4 — 10 mg/l
N4 — 15 mg/l
NO3 — 50 mg/l

Aldeídos — 1 mg/l
As — 1 mg/l
Pb — 1 mg/l
Cd — 0.2 mg/l
Total Cr — 2 mg/l
Cr (VI) — 0.1 mg/l
Cu — 1 mg/l
Ni — 2 mg/l
Hg — 0.05 mg/l
Óleos minerais — 15 mg/l
CN — 0.5 mg/l
Detergentes — 2 mg/l
Hidrocarbonetos totais — 10 mg/l
Cor — Não visível na diluição 1:40
Cheiro — Não detetável numa diluição 1:40
Cloro residual disponível total — 1 mg/l C12
Outros que se demonstre ser necessário quantificar
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 MUNICÍPIO DE CONDEIXA-A-NOVA

Aviso n.º 8570/2013
1 — Para efeitos do disposto no artigo 4.º e 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, 

de 03 de setembro, que adapta à administração autárquica Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro (doravante LVCR), com as alterações que lhe foram 
introduzidas, conjugado com o n.º 2 do artigo 66.º da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro e com o n.º 3 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06 de abril e dado não existir ainda reserva de recrutamento constituída 
junto da Direção -Geral da Administração e do Emprego Público (enquanto 
ECCRC), torna -se público que, por deliberação de Assembleia Munici-
pal, de 25 de fevereiro de 2013, e sob proposta da Câmara Municipal, 
de 11 de fevereiro do mesmo ano, se encontra aberto pelo prazo de 10 
dias úteis, a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, para recruta-
mento de um posto de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Supe-
rior (área de Engenharia Eletrotécnica) para o Departamento de Obras.

2 — Local de trabalho: Área do Município.
3 — Caraterização dos postos de trabalho:
Fiscalização de obras municipais; analisar e verificar os projetos 

elaborado por gabinetes externos; elaborar projetos de obras municipais; 
assegurar o bom funcionamento dos equipamentos coletivos, propondo 
os contratos de manutenção e intervenções necessárias.

4 — Determinação do posicionamento remuneratório: nos termos do 
artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, na negociação do 
posicionamento remuneratório para os efeitos previstos no artigo 55.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (doravante LVCR), não pode ser 
proposta uma posição remuneratória superior à segunda, no recrutamento 
de trabalhadores titulares de licenciatura ou grau académico superior 
para a carreira geral de técnico superior.

5 — Requisitos de admissão — Os previstos no artigo 8.º, da LVCR 
e que são os seguintes:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita este procedimento.

7 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da LVCR, o 
recrutamento inicia -se sempre de entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

8 — Em caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho, por 
aplicação do constante do parágrafo anterior e por deliberação da Assem-
bleia Municipal, de 25 de fevereiro de 2013, o recrutamento é efetuado de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, conforme prevê o n.º 6 do artigo 6.º da LVCR.

9 — Nível habilitacional:
Licenciatura em Engenharia Eletrotécnica, não havendo possibilidade de 

substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.
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10 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:
10.1 — Prazo: 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
10.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 

preenchimento de formulário tipo, disponível na secção de recursos 
humanos e na página eletrónica (www.cm -condeixa.pt) e entregues 
pessoalmente na referida secção, durante o horário normal de expediente 
(das 9H00 às 12H30 e das 14H00 às 17H30) ou enviadas pelo correio, 
em carta registada com aviso de receção, contando neste caso a data 
do registo, para Câmara Municipal de Condeixa -a -Nova, Largo Artur 
Barreto, 3150 -124 Condeixa -a -Nova.

10.3 — O formulário tipo é de uso obrigatório, deve conter todos os 
elementos constantes do n.º 1 do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 
de 6 de abril (doravante Portaria) e ser acompanhado dos documentos 
previstos nos n.os 2 e 3 do artigo 28.º da mesma Portaria.

10.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
10.5 — As candidaturas deverão ser acompanhadas dos seguintes 

documentos, sob pena de exclusão:
a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 

candidato, devendo ser acompanhado por fotocópia simples dos docu-
mentos comprovativos dos factos aí referidos;

b) Fotocópias dos certificados de habilitações literárias e da formação 
profissional relacionada com a área funcional do posto de trabalho a 
que se candidata;

c) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Cidadão;
d) Para os candidatos com relação jurídica de emprego público, de-

claração atualizada, com data reportada ao prazo estabelecido para a 
apresentação das candidaturas, emitida pelo serviço de origem a que o 
candidato pertence, da qual conste a identificação da relação jurídica 
de emprego público de que é titular, da carreira e categoria, posição e 
nível remuneratório, descrição das funções desempenhadas, bem como 
indicação da avaliação de desempenho quantitativa relativa aos últimos 
três anos (2010, 2011 e 2012).

A ausência de avaliação de desempenho em qualquer um dos anos, 
deverá ser certificada através de documento, emitido pelo respetivo 
serviço, comprovando tal facto.

11 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
12 — Métodos de seleção:
Referência 1 — Avaliação Curricular (AC) e Entrevista Profissional 

de Seleção (EPS) a aplicar aos candidatos em Sistema de Mobilidade 
Especial (SME) que exerceram, por último, funções idênticas às que 
são objeto do presente concurso, e candidatos com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado que estejam a exercer tais 
funções, exceto quando afastado por escrito pelos mesmos.

Referência 2 — Prova de Conhecimentos (PC), Avaliação Psicoló-
gica (AP) e Entrevista Profissional de Seleção (EPS), para os restantes 
candidatos;

12.1 — A Avaliação Curricular será aplicada e classificada conforme 
previsto na alínea a) n.º 2 do artigo 53.º da LVCR, conjugado com o 
disposto no artigo 11.º e no artigo 18.º da Portaria, e visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adqui-
rida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida.

A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética simples ou ponderada das classificações dos elementos 
a avaliar e segundo a aplicação da seguinte fórmula:

AC = [HL + FP + EP + AD]/4

em que:
AC = Avaliação curricular
HL = Habilitação Literárias
FP = Formação Profissional
EP = Experiência Profissional
AD = Avaliação de Desempenho

12.2 — A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, relacionados com a capacidade de comunicação 
e de relacionamento interpessoal, ponderando -se os seguintes fatores: 
Experiência profissional na Administração Local, Experiência Profis-
sional na área a recrutar, Capacidade de comunicação, Relacionamento 
interpessoal e Motivação e interesse.

A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

12.3 — Classificação final: Expressa numa escala de 0 a 20, será 
apurada pelos resultados obtidos nos métodos de seleção de acordo 
com a seguinte fórmula:

CF = (70 % x AC) + (30 % x EPS)

em que:
CF = Classificação Final, AC = Avaliação Curricular, EPS = Entrevista 

Profissional de Seleção.

12.4 — A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou profissionais e as competências técnicas necessárias 
ao exercício da função a desempenhar, comporta uma única fase, é de 
realização coletiva, incidirá sobre conteúdos de natureza genérica e 
específica diretamente relacionados com a exigência da função e terá 
a forma escrita, de natureza teórica, realizada em suporte de papel, 
adaptada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas, e terá a duração de 120 minutos.

Incidirá, no todo ou em parte, sobre os conteúdos de natureza genérica 
e específica abaixo indicados, sendo permitida a consulta aos mesmos 
em suporte de papel, desde que não anotados, nem comentados.

Não será permitido a utilização de quaisquer equipamentos eletró-
nicos/informáticos.

Temas Gerais:
Código de Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 442/91 

de 15 de novembro, que aprova o Código do Procedimento Administra-
tivo, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro; 
Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos Órgãos 
dos Municípios e das Freguesias — Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 
na redação que lhe foi dada pelas Leis n.os 5 -A/2002, de 11 de janeiro, 
67/2007, de 31 de dezembro e 1/2011 de 30 de novembro; Quadro 
de transferências de atribuições e competências para as Autarquias 
Locais — Lei n.º 159/99, de 14 de setembro; Estatuto Disciplinar dos 
Trabalhadores que exercem Funções Públicas — Lei n.º 58/2008, de 9 de 
setembro; Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho da Admi-
nistração Pública (SIADAP) — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, 
alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 55 -A/2010, de 
31 de dezembro e 66 -B/2012, 31 de dezembro; Decreto Regulamentar 
18/2009 de 4 de setembro, que adapta aos serviços da Administração 
Autárquica o SIADAP; Regime de Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas — Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, com as alterações in-
troduzidas pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 28 de abril, 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro e 66/2012, de 31 de dezembro.

Temas específicos:
Diploma que estabelece as normas a observar na elaboração dos 

projetos das instalações elétricas de serviço particular — Decreto-
-Lei n.º 517/80, de 30 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 101/2007, de 02 de abril; Regras Técnicas das Instalações Elé-
tricas de Baixa Tensão — Portaria n.º 949 -A/2006, de 11 setembro; 
Manual ITED — 2.ª edição — novembro 2009.

12.5 — AP = Avaliação Psicológica
A prova de avaliação psicológica visa analisar, através de técnicas de 

natureza psicológica, aptidões, caraterísticas de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

A avaliação psicológica é valorada, para os candidatos que a tenham 
completado, através de níveis classificativos de Elevado, Bom, Sufi-
ciente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, 
as classificações de 20,16, 12, 8 e 4 valores.

12.6 — EPS = Entrevista Profissional de Seleção:
Serão aplicados os mesmos critérios constantes na EPS do ponto 12.2.
12.7 — Classificação final: Expressa numa escala de 0 a 20, será 

apurada pelos resultados obtidos nos métodos de seleção de acordo 
com a seguinte fórmula:

CF = (45 % x PC) + (25 % x AP) + (30 % x EPS)

em que:
CF = Classificação Final; PC = Prova de Conhecimentos; AP = Ava-

liação Psicológica; EPS = Entrevista Profissional de Seleção.
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13 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,50 va-
lores em qualquer dos métodos de seleção, consideram -se excluídos do 
procedimento, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos 
de seleção, que exijam a sua presença, equivale à sua exclusão do 
procedimento.

14 — Em caso de igualdade na classificação final entre candidatos 
os critérios de preferência a adotar são os previstos no artigo 35.º da 
Portaria.

15 — Estando em causa razões de celeridade do procedimento e caso 
se justifique, o mesmo poderá decorrer através da utilização faseada dos 
métodos de seleção, nos termos do artigo 8.º da Portaria.

16 — Composição do Júri:
Presidente: Victor Manuel Carvalho Miranda, técnica superior da 

Câmara de Soure.
Vogais efetivos: Paula Cristina da Silva Silvestre, Chefe da Divisão 

Administrativa e Financeira e Cláudia Maria Bárrio de Castro Leão, 
Técnica Superior.

Vogais suplentes: Ana Bela Palrilha Campos Malo e António Mendes 
Roque, ambos Técnicos Superiores.

O Presidente do Júri, nas suas faltas e impedimentos, será substituído 
pela vogal efetiva Paula Cristina da Silva Silvestre.

17 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afixada 
em local visível e público das instalações deste Município e disponibili-
zada na página eletrónica, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série 
do Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

19 — Dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC 
conforme ofício da DGAEP n.º 83 -/DRSP/2.0/2009.

20 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato portador de deficiência, com grau de incapacidade igual ou 
superior a 60 %, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Estes devem declarar 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo 
grau de incapacidade, tipo de deficiência e os meios de comunicação/
expressão a utilizar no processo de seleção.

18 de junho de 2013. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel 
Teixeira Bento.

307060465 

 MUNICÍPIO DA COVILHÃ

Aviso n.º 8571/2013
Torna-se público que por despacho do Senhor Presidente, no uso da 

competência conferida pelo n.º 3 do artigo 74.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, 
foi exonerado do cargo de Adjunto do Presidente em 15/05/2013: António 
Manuel Garcia Rebordão.

27 de maio de 2013. — O Vice-Presidente, Pedro Miguel dos Santos 
Farromba.

307020856 

 Aviso n.º 8572/2013
Carlos Pinto, presidente da Câmara Municipal da Covilhã:
Torna público, que a 24 de maio de 2013, sob proposta da Câmara 

Municipal da Covilhã, foram aprovadas em sessão de Assembleia Muni-
cipal, pelo prazo de 2 anos, a suspensão parcial do Plano de Pormenor da 
Zona Industrial do Tortosendo (PPZIT) e o estabelecimento de medidas 
preventivas, no âmbito da alteração do mesmo plano de pormenor.

A suspensão parcial do PPZIT, determinada para a Parcela 15 con-
forme delimitado em planta anexa, suspende para a área da referida 
parcela as normas e índices estabelecidos no plano, o polígono de im-
plantação e os usos previstos, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 
do artigo 100.º do regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial 
(RJIGT) estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de setembro, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009 de 20 de fevereiro, pas-
sando a vigorar nessa área o Plano de Urbanização da Grande Covilhã.

Fundamentam a suspensão a existência de circunstâncias excecionais 
de natureza conjuntural, resultantes da necessidade de criar condições 
para o licenciamento de um projeto de investimento, num pavilhão já 
construído, o qual apenas será concretizado se forem criadas, num curto 
espaço de tempo, as condições que o permitam acolher, o que não se 

mostra compatível com os tempos inerentes a um normal processo de 
alteração do Plano de Pormenor. Este projeto, na conjuntura atual, não 
pode deixar de ser considerado como possuindo caráter excecional, sendo 
que a sua não realização representa uma oportunidade perdida para a 
dinamização da economia local e a criação de emprego.

Nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 100.º do RJIGT, a suspensão 
parcial do PPZIT implica obrigatoriamente o estabelecimento de medidas 
preventivas para a mesma área, pelo que face à urgência de concretização 
do investimento a realizar, terão natureza antecipatória.

Desta forma, a área que corresponde à Parcela 15 do Plano de Porme-
nor da Zona Industrial do Tortosendo fica sujeita, a medidas preventivas 
de acordo com o delimitado em planta anexa.

Nos últimos quatro anos, não foram estabelecidas medidas preventivas 
para as áreas em causa.

Assim, em cumprimento do disposto no n.º 7 do artigo 109.º conju-
gado com as alíneas e) e f) do n.º 4 do artigo 148.º do RJIGT, se publica 
o presente, bem como o texto das medidas preventivas e a planta de 
delimitação.

Medidas Preventivas

Artigo 1.º
Âmbito Territorial

Para a área da Parcela 15 do Plano de Pormenor da Zona Industrial do 
Tortosendo, são estabelecidas medidas preventivas, conforme delimitado 
na planta em anexo.

Artigo 2.º
Âmbito Material

1 — Na área delimitada na planta em anexo e identificada como 
área sujeita a medidas preventivas estão sujeitas a parecer vinculativo 
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro 
as seguintes ações:

a) As operações de loteamento e as obras de urbanização, de cons-
trução, de ampliação, de alteração e de reconstrução, com exceção das 
que estejam isentas de procedimento de licenciamento ou comunicação 
prévia.

Artigo 3.º
Âmbito Temporal

As medidas preventivas vigoram pelo prazo de dois anos, prorrogáveis 
por mais um ano e caducam com a entrada em vigor da Alteração do 
Plano de Pormenor da Zona Industrial do Tortosendo.

Artigo 4.º
Regime aplicável

Às medidas preventivas estabelecidas neste regulamento administra-
tivo aplica -se o regime constante dos artigos 107.º a 116.º do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 46/2009, de 20 de fevereiro.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

As medidas preventivas entram em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

E para constar se publica o presente e outros de igual teor que vão 
ser afixados nos lugares públicos do costume e publicitados nos termos 
legais.

30 de maio de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 
Pinto.

Ata
Na sessão realizada em 24 de maio de 2013 a Assembleia Municipal 

aprovou, em minuta para imediata execução, nos termos do n.º 3 e 4 
do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, a seguinte deli-
beração:

2.6. — Proposta do Plano de Pormenor da Zona Industrial do Tor-
tosendo — 3.ª fase

Na sequência da deliberação da Câmara Municipal, tomada na reunião 
de 20 de maio de 2011, foi presente à Assembleia Municipal o assunto 
acima identificado, que lhe foi remetido para efeitos do disposto na 
alínea b), do n.º 3, do artigo 53.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 




